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DISPENSA Nº 001/2026-ALTAPREV 
ARTIGO 75, Inciso II, LEI Nº. 14.133/2021 

 
 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, por intermédio de 
operadora ou agência de viagens, para cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais, 
internacionais, terrestre intermunicipais, estaduais, e serviços de hotelaria, destinados a atender o 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Altamira – PA – ALTAPREV. 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Período de recebimento das propostas: 07/04/2026 a 09/04/2026 até as 00h:00min. (Horário De 
Brasília - DF) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Percentual de Desconto sobre Taxa de Agenciamento 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
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EDITAL 
DISPENSA Nº 001/2026-ALTAPREV 
(Processo Administrativo n° 004/2026) 

 

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE ALTAMIRA – PA, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 2829, Bairro 
Explanada do Xingu, CEP: 68.372-855, Altamira/PA, torna público aos interessados que realizará 
Dispensa, com critério de julgamento (maior percentual de desconto sobre taxa de agenciamento,na 
hipótese do Art. 75, Inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, destinada 
ao recebimento de proposta para a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, 
por intermédio de operadora ou agência de viagens, para cotação, reserva e fornecimento de passagens 
aéreas nacionais, internacionais, terrestre intermunicipais, estaduais, e serviços de hotelaria, 
destinados a atender o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Altamira – PA – ALTAPREV, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
Período de recebimento das propostas: 

 
Período de recebimento das propostas: 07/04/2026 a 09/04/2026 até as 00h:00min. (Horário De 
Brasília - DF) 

Regem a presente licitação, a Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de 2021, bem como a Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Esta licitação será conduzida 
pela Comissão de Contratação designada pelo Portaria nº 001/2026, de 05 de janeiro de 2026. 

 
Formalização de Consultas: e-mail: licitaaltaprev@gmail.com 

 
- O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, www.altaprev.com.br e também 
poderão ser lidos ou obtidas cópias no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Altamira – PA Setor de Licitações e Contratos, situado na Rua Sete de Setembro, nº 
2829, Bairro Explanada do Xingu, CEP: 68.372-855, Altamira/PA, nos dias úteis, no horário das 
08:00 às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

 
1 – DO OBJETO: 

1.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, por intermédio de operadora 
ou agência de viagens, para cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais, 
internacionais, terrestre intermunicipais, estaduais, e serviços de hotelaria, destinados a atender o 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Altamira – PA – 
ALTAPREV. 

 
1.2 - A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do Anexo I – Termo Referência, 
bem como as condições de habilitação estabelecidas neste edital. 

 
2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na 
proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos de recursos próprios, 
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conforme dotação orçamentária a seguir: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA Instituto de Previdência Social dos Servidores Publicos de Altamira 
09.122.0040.2.241 Manutenção das Atividades do ALTAPREV; 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com Locomoção; 
18020000 Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa de admini; 

 
3 – DA PARTICIPAÇÃO: 

Poderão participar desta Dispensa os interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto deste processo. 

 
3.1 - Os fornecedores poderão encaminhar suas propostas comerciais para o Setor de Licitações, 
situado via email: licitaaltaprev@gmail.com, durante o período definido neste edital como “Período de 
Recebimento das Propostas”, observando, na formulação do preço. 
 
3.2 - O licitante deverá informar na proposta a descrição do produto e demais informações de acordo com 
o Anexo I – Termo de referência deste Edital e demais características dos produtos (serviços) ofertados. 

 
3.3 - A proposta apresentada deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias ao cumprimento 
do objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o 
preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado. 

 
3.4 - Serão desclassificadas, propostas encaminhadas após o período estipulado neste edital, bem 
como, as que não atenderem as demais condições estabelecidas. 

 
3.5 - Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao autor 
da proposta que ofertar maior percentual de desconto sobre taxa de agenciamento. 

 
4 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

4.1 – As proposta poderão serem enviadas ao Setor de Licitações da seguinte forma: 

4.1.1 Via e-mail: licitaaltaprev@gmail.com e, fazendo referência a DISPENSA. 
 

5 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

5.1 - A presente dispensa ficará aberta por um período de 3 (três) dias úteis, a partir da data da divulgação 
no site, e os respectivos documentos deverão ser mediante envio via e-mail: 
licitaaltaprev@gmail.com, fazendo referência a DISPENSA. 

 
5.1.1 - Limite máximo para Apresentação da Proposta de Preços: 09/04/2026 às 00h00min; 

 
5.1.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, 

 
5.1.3 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
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5.1.4 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 
5.1.5 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor 
de Licitações via a Comissão de Contratação que comunicará a(s) empresa(s) vencedora(s), ou 
seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após considerada vencedora. 

 
5.2 - Habilitação Jurídica: 

5.2.1 - Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios; 
 

5.2.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

 
5.2.3 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 
tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou; 

 
5.2.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, ou; 

 
5.2.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
5.2.5 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br, ou; 

 
5.3 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

5.3.1 - Prova de Inscrição no CNPJ; 
 

5.3.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

 
5.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os 
Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

 
5.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

 
5.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

 
5.3.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, emitida em nome da pessoa jurídica; 

mailto:atendimento@altaprev.com.br
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


Rua Sete de Setembro, nº 2829, Bairro Explanada do Xingu, CEP: 68.372-855, Altamira/PA. 
Telefone: (93) 992404007 E-mail: atendimento@altaprev.com.br 

 

 

 
5.4 - Qualificação Técnica: 

5.4.1 - Alvará de Funcionamento, relativo ao domicílio ou sede da licitante; 
 

5.5 – Documentos Complementares: 

5.5.1 - Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 
no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador 
que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo em ANEXO III, esta declaração 
deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal da licitante, não poderá ser 
cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma 
reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) 
horas após a declaração de habilitação; 

 
5.5.2 - Declaração expressa de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº. 11.488 de 2007, conforme modelo em ANEXO IV; 

 
5.5.3 – As DECLARAÇÕES e a PROPOSTAS deverão ser apresentadas em papel A4 
timbrado da empresa e nele faça constar todos os dados solicitados nos respectivos modelos 
em anexo ao presente Edital (obrigatoriamente), datilografada ou digitada, datada e 
assinada na parte final, pelo representante legal da licitante, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas. 

 
6 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

6.1 - No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços apresentados, 
sendo considerada vencedora a proposta que apresentar o maior percentual de desconto de taxa de 
agenciamento, observada as especificações técnicas definidas no Anexo I do Termo de Referência, bem 
como as condições exigidas no presente Edital. 

 
7 - DA RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

7.1 - Encerrada a fase de recebimento das propostas e após toda instrução processual, os autos serão 
remetidos a autoridade competente para ratificação/homologação do processo. 
7.2 - Após ratificada/homologada, o setor responsável elaborará o termo de contrato, ocasião em 
que será consultado a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista. 

 
7.3 - Na hipótese de haver restrição de fornecedores, a autoridade competente, excepcionalmente e 
mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal 
e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência 
de apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. 

 
8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

8.1 - Poderá o Altaprev revogar o presente Edital da dispensa presencial, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 

 
8.2 - O Altaprev deverá anular o presente Edital da dispensa presencial, no todo ou em parte, sempre que 
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acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 

8.3 - A anulação do procedimento de dispensa presencial, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
8.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 
8.5 - Integram este Edital de Dispensa para Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Modelo de declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal); 
ANEXO IV – Modelo de declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 
ANEXO V - Minuta de Contrato; 

 
Altamira/PA, 02 de abril de 2026. 

 
 
 
 

Alan de Figueiredo Uchôa 
Diretor Presidente do Altaprev 

 
 
 
 

Graziela Cristina Matias de Souza 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Processo nº: 004/2026 
Edital nº: 001/2026 - ALTAPREV 
Modalidade: Dispensa 
Tipo: Maior percentual de desconto 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, por intermédio de 
operadora ou agência de viagens, para cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais, 
internacionais, terrestre intermunicipais, estaduais, e serviços de hotelaria, destinados a atender o 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Altamira – PA – 
ALTAPREV. 

 
1 – A contratação, deverá ser conforme condições e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, 
e ainda conforme as quantidades e a especificação da planilha de descrição dos itens:  
 

Item 1 

Descrição dos serviços 

Prestação de serviço de natureza continuada, por intermédio de agência de 
viagens: 
 
- Pesquisa de preços; 
 
- Reserva de passagens aéreas, terrestres e, quando necessário, fluviais; 
 
- Emissão de passagens aéreas, terrestres e, quando necessário, fluviais; 
 
- Remarcação e cancelamento de passagens aéreas, terrestres e, quando 
necessário, fluviais; 
 
- Reembolso de passagens aéreas, terrestres e, quando necessário, fluviais; 
 
- Reserva de hotéis e demais serviços correlatos de hospedagem. 

Período estimado 12 (doze) meses 

Percentual de desconto 
estimado 27,33% 

 

O percentual de desconto estimado para fins de referência é de 27,33% (vinte e sete vírgula 
trinta e três por cento), apurado a partir da pesquisa de preços realizada nos termos do art. 23 da Lei 
nº 14.133/2021. O valor máximo estimado da contratação, para o período de 12 (doze) meses, 
corresponde a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

 
2  - DO OBJETO 

2.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, por intermédio de operadora 
ou agência de viagens, para cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais, 
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internacionais, terrestre intermunicipais, estaduais, e serviços de hotelaria, destinados a atender o 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Altamira – PA – 
ALTAPREV. 
3  - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1 - A presente contratação justifica-se, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, considerando a necessidade de atendimento das demandas institucionais do 
ALTAPREV relacionadas ao deslocamento de servidores, colaboradores e demais agentes públicos, 
quando em serviço, para participação em reuniões, cursos, capacitações, congressos, seminários, 
audiências, diligências administrativas e demais compromissos de interesse da Administração. 
 
3.2 -A contratação de empresa especializada, por intermédio de operadora ou agência de viagens, 
revela-se necessária para assegurar maior eficiência, celeridade e racionalização na pesquisa de preços, 
reserva, emissão, remarcação, cancelamento e reembolso de passagens, bem como na reserva de 
hospedagens, concentrando em um único instrumento a gestão dessas demandas e proporcionando 
melhor controle administrativo e operacional. 
 
3.4 - Dessa forma, sendo a hipótese enquadrada como outros serviços e compras, e desde que o valor 
estimado da contratação permaneça dentro do limite legal vigente, mostra-se juridicamente viável a 
adoção da dispensa de licitação em razão do valor, observados os demais requisitos legais aplicáveis, 
inclusive a adequada instrução processual, a justificativa de preço e a ausência de fracionamento 
indevido da despesa.  
 
3.5 - Tais atos em que se verifique a dispensa de licitação constituem exceção ao princípio da 
obrigatoriedade de licitar, exigindo motivação administrativa idônea e demonstração da 
compatibilidade da contratação com o interesse público. 
 
3.6 - Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que, em razão de sua relevância e da 
necessidade de observância aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade, submete-se ao 
crivo da devida justificativa que ateste sua regularidade. 
 

3.6.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

 
3.6.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 
3.6.3 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 
3.6.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

4 - CONDIÇÕES COMERCIAIS DE FORNECIMENTO: 
 

4.1 – A reserva e o fornecimento serão realizadas de acordo com as necessidades da Administração. 
 

5 – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - O objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 
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5.1.1 - A entrega deverá ser de acordo com a autorização de fornecimento, emitida pelo 
Altaprev, que poderá entre outras informações, determinar outras condições; 

 
6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

6.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 
 

6.1.1 - Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 
 

6.1.2 - A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas 
condições de habilitação apresentada por ocasião homologação do resultado final da 
licitação, comprovando tal situação sempre que for solicitado pela Contratante. 

 
6.1.3 - A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, 
funcionário da empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a 
obrigações contratuais para atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de 
contato. 

 
6.1.4 - A Contratada obriga-se a manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, 
em especial as sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como 
assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações. 

 
6.1.5 - A Contratada obriga-se cumprir com os dispostos no inciso XXXIII do art. 7° 
da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores 
de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir de quatorze anos). 

 
6.1.6 - A Contratada obriga-se a sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou 
defeitos verificados pela Contratante durante a vigência do contrato. 

 
6.1.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a execução e/ou 
fornecimento; 

 
6.1.8 - A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal juntamente com as autorizações 
de retiradas e os cupons para fins de recebimento dos respectivos valores. 

 
6.1.9 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o caso e Art. 125 da Lei federal nº. 14.133, de 
1º de janeiro de 2021. 

6.1.10 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
6.1.11 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

6.1.12 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 
CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 
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6.1.13 - As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre 
outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora. 

 
6.2 - DA CONTRATANTE: 

 
6.2.1 - São obrigações da Contratante: 

 
6.2.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições desta contratação de aquisição. 

 
6.2.1.2 - Rejeitar, a entrega do produto que estiver em desacordo com as especificações 
e obrigações assumidas pelo fornecedor. 

 
6.2.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
6.2.1.4 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

 
6.2.1.5 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

 
6.2.1.6 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

 
6.2.1.7 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
6.2.1.8 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
7 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostilamento. 

 
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

 
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
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convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

7.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 117, caput). 

 
1.1. 7.7 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do INSTITUO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ALTAMIRA – CONTRATANTE, mediante nomeação dos servidores: 

1.2. 
FISCAL – NAZARÉ DO SOCORRO VIANA DE SOUSA. 

 
FISCAL SUBSTITUTO – KAROLINE RIBAS AMORIM 

 
7.7.1 – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

 
I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

 
II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 

 
III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 
IV - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 
V - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

 
VI - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 
CONTRATADA adotas as providências necessárias; 

 
VII - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

 
VIII - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 
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IX - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

 
7.8 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos. 

 
8 - DO PAGAMENTO 

8.1 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, 
sempre após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de 
Nota Fiscal. 

 
8.1.1 – O Pagamento será mensal em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 

 
8.1.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota 
Fiscal, em 02 (duas) vias e deverá acompanhar a respectiva todas as Certidões de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista, no INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA – PA, com endereço à Rua Sete de 
Setembro, nº 2829, Bairro Explanada do Xingu, CEP: 68.372-855, Altamira/PA, acompanhada ainda 
dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 

 
8.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 
documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 
8.1.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o 
pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

 
8.1.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 
adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na execução pela 
CONTRATADA. 

 
8.1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a entrega 
do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no Contrato; 

 
 

8.1.7 - A empresa deverá indicar na nota fiscal, além de outras informações exigidas de 
acordo com a legislação própria: 

 
8.1.8.1 - especificação correta do objeto, marca e 
8.1.8.2 - número da licitação e contrato. 

 
9 - DO REAJUSTE 

9.1 – O preço contratado permanecerá irreajustável durante 12 (doze) meses, a partir do termo 
inicial de vigência do contrato, após transcorrido esse prazo poderá ser revisto com base na 
legislação atinente ao caso, (Lei n° 8.880/94, de 21 de março de 1994). 
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9.1.1 - Caso seja prorrogado e desde que acordado entre as partes, o valor contratual 
poderá ser reajustado, utilizando o IPCA como índice ou por convenção entre as partes. 

 
10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1 - Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão 
registradas peloContratante, conforme a tabela abaixo: 

 
Id Ocorrência Sanção 

1 Não comparecer injustificadamente à Reunião 
Inicial. 

Advertência. 
Em caso de reincidência, multa de 0,5% sobre o valortotal do 
contrato. 

 
2 

Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta. 

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta pelo 
prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações 
legais, e multa de 10% do valor total 
do contrato. 

3 Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração. 

4 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços solicitados, 
por até 30 dias, sem comunicação formal ao 
gestor do Contrato. 

Multa de 2,5% sobre o valor total do contrato. 
Em caso de reincidência, configura-se inexecução total do 
contrato por parte da empresa, ensejando a rescisão contratual 
unilateral. 

5 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços solicitados, 
por mais de 30 (trinta) dias, sem comunicação 
formal ao gestor do contrato. 

Multa de 5% sobre o valor total do contrato. 
A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e contratar 
com a Administração, sem prejuízo da Rescisão Contratual. 

 
6 

Não prestar os esclarecimentos imediatamente, 
referente à execução dos serviços, salvo quando 
implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidos nos prazos 
máximos especificados na tabela“Prazos para os 
níveis de severidade”, subitem 8.5.14 doTermo 
de Referência. 

Multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato por dia útil de 
atraso em prestar as informações por escrito, ou por outro meio 
quando autorizado pela CONTRATANTE, até o limite de 3 (três) 
dias úteis. 
Após o limite de 3 dias úteis, aplicar-se-á multa de 2% do valor 
total do Contrato. 

 
7 

Provocar intencionalmente a indisponibilidade da 
prestação dos serviços quanto aos componentes 
de software (sistemas, portais, funcionalidades, 
banco de dados, programas, relatórios, consultas, 
etc). 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 
contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
8 

Permitir intencionalmente o funcionamento dos 
sistemas de modo adverso ao especificado, 
provocando prejuízo aos usuários dos serviços. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 
contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
9 

Comprometer intencionalmente a integridade, 
disponibilidade ou confiabilidade e autenticidade 
doambiente computacional da CONTRATADA. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 
contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
10 

 
Comprometer intencionalmente o sigilo das 
informações armazenadas nos sistemas da 
CONTRATANTE. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 
contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 
2021. 
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11 Não cumprir qualquer outra obrigação contratual 
nãocitada nesta tabela. 

Advertência. 
Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados 
pretendidos com a contratação, aplica-se multade 2% do valor 
total do contrato. 

10.2 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
o contratado que: 

 
a) - der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) - der causa à inexecução total do contrato; 
d) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 
10.3 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

 
I - Advertência: 

1 - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

 
2 - no caso de atraso injustificado, superior a 5 (cinco) dias, na entrega dos bens, 
limitada à incidência de 15 (quinze) dias de atraso. No caso de atraso superior a este 
período será aplicada a multa moratória prevista no item "1" da alínea "iv" deste 
subitem do Contrato, por todo o período de atraso; 

3 - no caso de atraso injustificado de até 5 (cinco) dias úteis no início ou finalização 
dos serviços. No caso de atraso superior a este período será aplicada a multa 
moratória prevista no item 2 da alínea "iv" deste subitem do Contrato, por todo o 
período de atraso; 

 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
IV - Multa: 

1 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a cada 5 (cinco) dias de atraso 
injustificadosobre o valor total do contrato, para todo o período de atraso, no caso 
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de atraso injustificado na entrega dosbens, limitada a incidência de 30 (trinta) dias. O 
atraso superior a 30 (trinta) dias autorizará a Administração a promover o 
cancelamento do Contrato; 

 
a) - O valor máximo da multa será equivalente a 30 (trinta) dias corridos de 
atraso. A partir deste momento, além da multa, aplica-se o impedimento de 
licitar e contratar da alínea "ii" deste subitem doContrato, podendo, a critério 
da administração, configurar inexecução total da obrigação assumida, 
culminando na rescisão do contrato. 

 
2 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato, 
em casode atraso injustificado no início ou na finalização da execução do serviço, 
superior a 5 (cinco) dias úteis, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. A multa 
está limitada a 5% (cinco por cento) do valor docontrato; 

 
a) - Após o décimo dia útil e a critério da Administração, nos casos de atrasos 
injustificados no início ou na finalização da execução do serviço, poderá 
ocorrer a não-aceitação dos bens e serviços, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial do contrato. 

 
3 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato para cada 5 
dias de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 
prorrogação), observado o máximode 2% (dois por cento). O atraso superior a 
25 (vinte e cinco) dias autorizará Administração CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato; 

 
4 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
inexecuçãoparcial da obrigação assumida; 

 
5 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis, em caso de inexecução parcial do contrato, tais como: 

 
a) - Descumprimento do prazo de início ou de finalização da execução dos 
serviços ou de entrega bens, previstos na seção 6 "MODELO DE 
EXECUÇÃO DO CONTRATO" do Termo de Referência; 
b) - de Referência, de 4 (quatro) ou mais chamados em um período de 12 
(doze) meses. 

6 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em 
caso deinexecução total da obrigação assumida; 

 
7 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, nos 
casos derescisão contratual por culpa da CONTRATADA; 

 
8 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes 
entre si. 

10.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021). 
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10.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 
10.5.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021). 

 
10.5.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 
10.5.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicaçãoenviada pela autoridade competente. 

 
10.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.7 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021): 

 
a) - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) - as peculiaridades do caso concreto; 
c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) - os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
eorientações dos órgãos de controle. 

 
10.8 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

 
10.9 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada comabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato oupara provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídicaserão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com oContratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 
10.10 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

mailto:atendimento@altaprev.com.br


Rua Sete de Setembro, nº 2829, Bairro Explanada do Xingu, CEP: 68.372-855, Altamira/PA. 
Telefone: (93) 992404007 E-mail: atendimento@altaprev.com.br 

 

 

10.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 

 
10.12 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ouparcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. 

 
11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária 
consignadas na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos de 
recursos próprios, conforme dotação orçamentária a seguir: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA Instituto de Previdência Social dos Servidores Publicos de Altamira 
09.122.0040.2.241 Manutenção das Atividades do ALTAPREV; 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com Locomoção; 
18020000 Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa de admini; 

 
12 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1 - O critério de julgamento será o de maior percentual de desconto, desde que 
observadas às especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
13 - DAS ALTERAÇÕES 

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e nos arts. 

13.2 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
14 - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 

14.2 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15 - DO FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Altamira-PA, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução do objeto 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 
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Altamira/PA, 02 de abril de 2026 

 
 
 
 

Alan de Figueiredo Uchôa 
Diretor Presidente do Altaprev 

 
 
 

 
Graziela Cristina Matias de Souza 

Agente de Contratação 

mailto:atendimento@altaprev.com.br


Rua Sete de Setembro, nº 2829, Bairro Explanada do Xingu, CEP: 68.372-855, Altamira/PA. 
Telefone: (93) 992404007 E-mail: atendimento@altaprev.com.br 

 

 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo nº: 004/2026 
Edital nº: 001/2026- ALTAPREV 
Modalidade: Dispensa 
Tipo: Maior percentual de desconto 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, por intermédio de 
operadora ou agência de viagens, para cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais, 
internacionais, terrestre intermunicipais, estaduais, e serviços de hotelaria, destinados a atender o 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Altamira – PA – 
ALTAPREV. 

 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
NOME DE FANTASIA: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

 
INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 

 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome completo / Nacionalidade / Estado Civil / RG e Órgão Emissor / CPF/. 
E-mail 
Telefone: 

1 - Planilha da Proposta: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD. PERCENTUAL DE DESCONTO 
01   0,00 
02   0,00 

 

 
2 - Validade da Proposta 90 (sessenta) dias; 

 
3 – Prazo de entrega ............ ; 

Valor Global da Proposta para o(s) Item(ns): ...... - R$: ......... (. ............... ) 
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4 - Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 
unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos 
no Anexo I - termo de referência; 

 
5 - O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) 
material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão 
correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

 
6 - Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos 
acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta 
licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

 
7 - Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 
presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
8 - Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art. 14 da Lei nº. 14.133/2021, e não 
possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista; 

 
9 - Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 
Municipal, inclusive no Distrito Federal. 

 
 

 / de  de 2026 
 
 
 

 
Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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Processo nº: 004/2026 
Edital nº: 001/2026- ALTAPREV 
Modalidade: Dispensa 
Tipo: Maior percentual de desconto 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, por intermédio de 
operadora ou agência de viagens, para cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais, 
internacionais, terrestre intermunicipais, estaduais, e serviços de hotelaria, destinados a atender o 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Altamira – PA – 
ALTAPREV. 

 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 
e endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 
14.133/2021, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

 
 

 / de  de 2026 
 
 
 

 
Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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Processo nº: 004/2026 
Edital nº: 001/2026- ALTAPREV 
Modalidade: Dispensa 
Tipo: Maior percentual de desconto 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, por intermédio de 
operadora ou agência de viagens, para cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais, 
internacionais, terrestre intermunicipais, estaduais, e serviços de hotelaria, destinados a atender o 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Altamira – PA – 
ALTAPREV. 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou DE 
COOPERATIVA ENQUADRADA no Artigo 34 da LEI N° 11.488, de 2007 

 
O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 
e endereço completo), DECLARA para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a mesma está 
enquadrada como  (Microempresa, EPP, Equiparada), e 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. 
Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando 
ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 
155 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 
 

 / de  de 2024 
 
 
 

 
Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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MINUTA DE CONTRATO 

Processo nº: 004/2026 
Edital nº: 001/2026- ALTAPREV 
Modalidade: Dispensa 
Tipo: Maior percentual de desconto 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, por intermédio de 
operadora ou agência de viagens, para cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais, 
internacionais, terrestre intermunicipais, estaduais, e serviços de hotelaria, destinados a atender o 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Altamira – PA – 
ALTAPREV. 

 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ........ 
DISPENSA Nº ....... ..-ALTAPREV 

 
INSTRUMENTO  CONTRATUAL  para  a 
Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços, por intermédio de 
operadora ou agência de viagens, para cotação, 
reserva e fornecimento de passagens aéreas 
nacionais, internacionais, terrestre 
intermunicipais, estaduais, e serviços de 
hotelaria, destinados a atender o Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Altamira – PA – ALTAPREV – 
ALTAPREV– PA e a empresa 
.................. 

 
 

CONTRATANTE 
 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ALTAMIRA – ALTAPREV, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.966.769/0001-21, sediada na Rua Sete de Setembro, nº 2829, bairro Esplanada do Xingu, na cidade de 
Altamira, Estado do Pará, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Diretor Executivo o Sr. Alan de Figueiredo Uchôa, inscrito no CPF sob o nº 807.289.012-34, na cidade de 
Altamira/Pa. 

 
CONTRATADA 

A empresa ............, inscrito no CNPJ/MF n.º ..........., com sede na Rua/Av. ........... nº   , Bairro 
........, na cidade de ..........., estado do ........, CEP: ......., telefone: (....) ......, e-mail: ........, telefone (. ) 
....... e e-mail: ............ do representante em Altamira/PA, doravante denominada CONTRATADA 
neste ato representada por seu(sua) ......., Sr(a). ........., (nacionalidade, estado civil e profissão), 
residente e domiciliado(a) na Rua/Av. ........... nº. ......, Bairro ...., na cidade de ...., estado do   , CEP: 
...., portador(a) do RG n.º ..... SSP/.... e CPF n.º ......... 

PARTES 
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1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

1.1 - O presente instrumento contratual decorre do Processo Administrativo nº 004/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº , 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1.2 - Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e 
segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em 
benefício do interesse público; 

1.3 - Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o 
estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar 
deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, por intermédio de operadora 
ou agência de viagens, para cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais, 
internacionais, terrestre intermunicipais, estaduais, e serviços de hotelaria, destinados a atender o 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Altamira – PA – 
ALTAPREV. 
 
ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD. PERCENTUAL DE DESCONTO 

01   0,00 
02   0,00 

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

2.2.1 - O Edital de Dispensa; 
2.2.2 - O Termo de Referência; 
2.2.3 – A(s) Proposta(s) do(s) contratado(s); 
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

3.1 - DA CONTRATADA: 
 
 

3.1.1 - A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas condições 
de habilitação apresentada por ocasião homologação do resultado final da licitação, 
comprovando tal situação sempre que for solicitado pela Contratante. 

3.1.2 - A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, 
funcionário da empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a 
obrigações contratuais para atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de 
contato. 

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
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3.1.3 - A Contratada obriga-se a manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, em 
especial as sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como assumir 
inteira responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações. 

 
3.1.4 - A Contratada obriga-se cumprir com os dispostos no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir de quatorze anos). 

 
3.1.5 - A Contratada obriga-se a sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos 
verificados pela Contratante durante a vigência da ata de registro de preços e contrato. 

 
3.1.6 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a execução e/ou 
fornecimento; 

 
3.1.7 - A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal juntamente com as autorizações de 
retiradas e os cupons para fins de recebimento dos respectivos valores. 

 
3.1.8 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o caso e Art. 125 da Lei federal nº. 14.133, de 1º 
de janeiro de 2021. 

 
3.1.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
3.1.15 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

 
3.1.10 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 
CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

3.1.11 - Acatar todas as orientações do Altaprev, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla 
e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 

 
3.1.12 - As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre 
outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora. 

 
3.2 - DA CONTRATANTE: 

 
3.2.1 - São obrigações da Contratante: 

 
3.2.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições desta contratação de aquisição. 

3.2.1.2 - Rejeitar, a entrega do produto que estiver em desacordo com as especificações 
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e obrigações assumidas pelo fornecedor. 
 

3.2.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

3.2.1.4 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

 
3.2.1.5 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

 
3.2.1.6 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

 
3.2.1.7 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
3.2.1.8 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
4 - CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, iniciando em .... e encerrando em   , 
prorrogável por até 05 anos, na forma do artigo e 106 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
4.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

 
4.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 
4.3 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 
4.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 
5 - CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO 

5.1 - O objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 
 

5.1.1 - A entrega deverá ser de acordo com a autorização de fornecimento, emitida pelo 
Altaprev, que poderá entre outras informações, determinar outras condições, bem como local de 
entrega; 

 
5.1.2 – O fornecimento só será aceito se estiver de acordo com as especificações exigidas 
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pelos órgãos de Fiscalização do Município, pela Secretaria Solicitante e por este Edital; 
 

5.1.3 - O produto deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por 
este Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender 
às exigibilidades, serão recusados, devolvidos e o pagamento cancelado. 

 
 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre 
após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 
O Pagamento será realizado pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Altamira – PA, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, 
da seguinte forma: 

 
6.1.1 – O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 

 
6.1.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 
em 02 (duas) vias e deverá acompanhar a respectiva todas as Certidões de Regularidade Fiscal 
e Trabalhista, no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Altamira – PA, situado na Rua Sete de Setembro, nº 2829, Bairro Explanada do Xingu, CEP: 
68.372-855, Altamira/PA, acompanhada ainda dos respectivos pedidos e/ou Notas de 
Empenhos. 

 
6.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 
fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 
6.1.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

 
6.1.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo no fornecimento pela CONTRATADA. 

 
6.1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a entrega do 
objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no Contrato; 

 
6.1.7 - Poderá o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Altamira – PA, deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas 
e/ou indenizações devidas pela contratada; 

 
6.1.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 
de acordo com a legislação própria: 

 
6.1.8.1 - especificação correta do objeto, marca e 
6.1.8.2 - número da licitação e contrato. 

 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINSÃO 
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7.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
7.1.1 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 
7.1.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 
7.1.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 
7.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
doprazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
7.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
7.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará aextinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
7.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termoaditivo para alteração subjetiva. 

 
7.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 
7.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
7.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
7.3.3 - Indenizações e multas. 

 
7.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
7.5 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ouna gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021). 

 
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

8.1 - O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de 
imprensa oficial, Diário Oficial do Município de Altamira – PA, no site oficial do município 
www.altaprev.com.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
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9 – CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

 
9.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostilamento. 

 
9.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
9.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

 
9.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 117, caput). 

 
9.7 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Altamira, conforme Portaria nº. ..../2026 ambos 
designados para este fim. 

 
9.7.1 – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

 
I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
IV - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
V - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 
VI - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

mailto:atendimento@altaprev.com.br


Rua Sete de Setembro, nº 2829, Bairro Explanada do Xingu, CEP: 68.372-855, Altamira/PA. 
Telefone: (93) 992404007 E-mail: atendimento@altaprev.com.br 

 

 

CONTRATADA adotas as providências necessárias; 
VII - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 
VIII - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 
IX - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

 
9.8 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos. 

 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 
na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 
Municipal (recursos próprios), conforme dotação orçamentária a seguir: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA Instituto de Previdência Social dos Servidores Publicos de Altamira 
09.122.0040.2.241 Manutenção das Atividades do ALTAPREV; 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com Locomoção; 
18020000 Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa de admini; 

 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

11.1 - Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como 
prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, 
atendidas as disposições previstas na Lei nº. 14.133/2021. 

 
12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1 – São as constantes no item 10 do Termo de Referência. 
 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº. 14.133/2021, e, cujas normas ficam 
incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa. 

 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Altamira - Pará, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a 
qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja; 

14.2 - E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o 
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presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que 
produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

Altamira/PA, .... de ................ de 2026. 
 
 

 
Alan de FigueiredoUchôa 

Diretor Presidente 
CONTRATANTE 

 
 
 

EMPRESA CONTRATADA: Razão social 
Nome do responsável legal/ CPF: 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
 
 

1 -  CPF:   
 
 

2 -  CPF:   
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